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LEI N°. 338/2009
SÚMULA: DENOMINA NOME PARA A QUADRA DE
ESPORTES, LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE NOVA
ALIANÇA, NESTE MUNiCíPIO DE ARIRANHA DO IVAí E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EU, CARLOS BANDIERA DE MAnOS, PREFEITO DE ARIRANHA DO IVAí,
ESTADO DO PARANÁ, FAÇO saber a todos os habitantes do municipio que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 1° - Fica denominado como "Quadra de Esportes José Martins de
Oliveira", o Ginásio de Esportes localizado na comunidade de Nova Aliança, neste
município de Ariranha do Ivai, Estado do Paraná,

Artigo 2° - Ficam os Setores competentes da Municipalidade, autorizados a
procederem os registros necessários para o cumprimento fiel da presente lei.

Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário,

PAÇO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAí, aos onze dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e nove,

Carl Ba . ra de Mattos
Prefeito Municipal
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